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PRÉFEITURÂ UiIICIPAL OE IBIRACATU

ESTADO DE ÍÚINAS GERAIS

Rua do cornárcio, 3/tí - contro - cEP 39-/tlí xro - lbk c.tu - xG

LEI N.'202 de 28de ovombro de 2008.

Diepõs sobre as DiretÍizea OrçaErentáriaa para o exeÍcicio dê 2009 e dâ

outra3 proYidência3.

O Povo do Municlpio de lbiÍacátu-Mc, por seus rêpÍesenlânlês decíetcu e eu. 9m seu nome, sanciono a

seguiÍúe Lei:

CAP|TULO I

DAS DIREÍRIZES GERAiS

Art 10. Ficám estabêlecidâs, para a elaborâÉo dos Orçamentos do Município, relativo ao exercício de 2009,

as DiretÍizes Gêr8is de que trata oste capílulo, os princlpios estabelecidos na consütuiÉo Fedeíal. r'ra

Conslituição Estâdual no que couber, na Lei Federal n'4320, de 17 de março de 1964, e a Lei ComplementaÍ

101 de 04/05,2000 (Lei de Rêsponsâbilidade Fiscal)

Ârt 29 - À estnÍura oÍÉmentáíia quê servirá de base para â elaboÍaÉo dos orçamentos-progrêma oara os

próximos exercícios deverá obedecer a disposiÉo constante dO Anexo I, quê íaz parte integr3ntê dêsta Lei.

AÍt 3o - A§ unidâdes oÍçamentárias, quando da elâbor8Éo de suas propostas parciais, deveráo atender a

estrutuÍâ oÍçâmentáda e 9s det€rminaçóes emanadas pelos setores compêtêntes ia áree.

AÍL 4ô - A proposta orçamentária, que não conterá drspo§itivo estranho à previsáo da Íeceita e à íixaÉo de

despesa, face à ConstituiÉo Federal e à Lei de Rêsponsabilidade Fiscal, atenderá a um orocEsso iJe

pianejamento pêrmanenie, à descsntralizaçáo, à participaçáo comunitá.ia, e compÍeenderá:

§ lo - O orçamento íiscál .efeÍente aos Poderes Exêcutivo e Legisiativo Municrpais, seus fundos e entiCade§

.las Administraçóes direta ê indiÍeta. inctusive fundaçôês e auiatquias mantidas pelo Poder Público Muôiçipal;

§ 21- O orçámento da sêguridad€ social, abrangendo todas as entidades de saúde, preYidência e assisténÇia

social, quando coub€L
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§ 30 - O Poder Legislâüvo encamiflhará ao Poder ExecutiYo, sua proposta parcisl atá o dia '15 de setembro, de

conformidade com a Emeoda Constitucional no 25/2@0.

Aú 5ô - A Lei Orçamentáía dispensaíá, na íixaÉo da dêspesa e na êstimaliva da rec€ita, atenÉo aos

principios de:

I - Garantia do crescimentg êcon&nicD com dêsenvolvimeÍlto social;

ll- Combaier a fome,a pobreza, rcduzindo as d€sigualdades por meio da inseÍção sociel;

lll Fortalec€Í a seguranç€ públic€ investindo na pÍevençáo;

lV - Austeridade e transpaÍencia na gestáo dos recuÍ8os público§;

V - ModemizaÉo e capacilaÉq na aÉo govememênlal.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA E ORGA lzAçÃO DO§ ORçA ENTOS

AÍt 6"- O prolelo de lei orÇ3menÉÍia do município de lbiracatu, ÍêlaÚvo eo exercÍcio de 2009, deve âssegurar

os seguintês princípios de justiça, de @ntrolê socral e de transpaÍênciâ na elaboraÉo e e)(êcuÉo do

oÍçâmenlo:

I - o princlpio de justiça social implica assegurar, na elaboraçáo ê execuÉo do orçamênlo, pÍojetos e

alividâdes que venham a reduzir as de-sigualdsdes entre indivíduos e regiões da cidade, bem como combête.

â exclusão social, dando prioridade às regióes com lndices precaÍios;

ll - o p.inclpio de contÍole socia! implica ss6egurar a todo cidadáo a pârticipâÉo na elaborãção a no

acompanhamênto do orçamento, poÍ meio dos instrumentos pÍevistos na legblaÉo;
iil - o pÍincípio de trânspanência implica, além d6 observ8Éo do píinclpio constitucional da publicidade, a

u:iilzaÉo de todos os meios disponÍyeis paÍa garanür o reai acesso dos municipes às iníormações Íelativas ao

orçamênto, inclusive com a apÍe§êntaÉo na discussáo pública do orçamênto, do levantamento de todo§ os

equipamentos e iníra-est ufura eÍstentes em cada loc€lidade, concomitantemente .,om o levantamento dos

êquipamenlos e obras de inlra-estrutura a serem realizados. também êm cads localidade, êlaboÍados poÍ

to'das as Secretarias Municigais;

ÂÍt ?'- O projeto d€ lei oÍçamêntáriâ ânuaÍ do município de lbiracatu, seÍá elaborado em ob§eNáncia às

di€trizes fixâdas n6sta lei, da Lei OÍgânicâ do Municipio, à legislaçáo federal âplicável à matéria e, em

especial, ao equilíbrio gntre rêceitas e despê§as, o compÍêenderá:

| - o orçâmênto fiscâl referente aos poderes do municipio e seus ôrgáosi

ll - os oÍçamentos das entidãdes 8utárquacâs e íundacionais,

lll - o orçamenio de inveíimentos das êrnpt€€a§ em que o município, direte ou indketemente. cetenha a

maioria do capital social;
iV - os oÍçsmentos dos Íundos municipais;

Página 02



PREFEITURA ÍúUNICIPAL DE IBIRÂCÀTU

ESTADO OE MII{AS GERÀIS

Rua do ComórElo, 3al - Cârtro - CEP 39.{5SOü, - lbiracâtu - ,rG

AÉ go - O pÍojeto de lêi orçamentária anual poderá conlor autoÍizaçáo pare a abertura de cÍéditos adicionais

supbÍleoleÍes mdianE ediÉo de deqetos do Exesrtivo.

CAP|TULO III

DAS METAS FISCAIS

A.L g. - A prcposta anual às dtÍeúizês gerãis, não poderá o monlante das despesas fixadas êxcedeÍ a

previsão da íeceita para o exercícro.

A.L .t0 - A§ receita§ e as despe§as seÉo g§limadas, tomando.se por base o indice de iní]ação apurado nos

úhimcs doze meses, a tendéncia e o cúmpoÍlamento da aíÍecadaÉo municipal mês a mês' tendg em vista

princlpalmente os reflexos dos planos de estabilizaçâc e@nômica editâdos pelo govemo ÍedeÍal, na

conÍoÍmidade ílo Anoxo ll, que dispôe sobre as Metas Fi§c€is.

s ío - Na estimativa das rêceitas devêráo sêr consideÍadas, ainds as modificaçõês da legislaÉo tributária,

incumbindo à Administrâçáo o seguinG:

t- atualizaÉo da plante genéíica dâ valores do município:

lt - revisão e atualizaÉo da têgislação sobrê lmposto predial ê Terrilorial Urbano, suas aliquotas, ÍoÍmÊ de

calculo, condiÉes de pagâlnênto. .gmiss6os ou coínpensâçóes, de§contos e isênções;

t - rÊvbáo e atualÉaçáo da legislaÉo sobÍe I contribuiÉo de melhoria deconenle de obras pÚblicasl

lv - rêvisào da legislaÇào rêferents ao lmposto sobre Sêrviços de Qualqueí Nalurêza;

V, rêvisáo dâ legislaÉo aolicável ao lmposto sobrê a Transmissâo lnteÍ vivos e dê Bens lmóveis e de direitos

rêais sobrÊ imóveis;
Vl- revisão da bgislaçáo sobre as tax6 pêlo exercicio do poder de polÍcia administrativo;

vll - revisáo das isençóes dos tribúos municipais, para manter o inteÍesse público e a iustiça liscal, bem como

minimizar situãçóes de despesa com lançamentos e cobrança de valoÍes iÍÍisóriosi

Vlll- revisâo da legislaÉo sobíe o uso do sobsolo e do espãço aêrêo da Cidadei

lX adequaÉo da legislaçáo ttbutáriã municip€l ern de{orÍência de eltêraÉes Ítas noÍmas estaduais e

Íederais
X- modemização dos procedimentos de adminislraÉo tributária, êspecialmenta quanto ao uso dos Íecursos

de iníoÍmátaca.
Xl - A atuâLzaçáo dos eleÍie o§ fisicos das unidades imobiliária§;

Xll - A expansáo do número de contribulntes;
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§ 21- Os projetos de leique atijetiyem modiÍicaçóes no lmDo§lo PÍediale TenitoÍial ljÍbâno deverào explicitaÍ

todas as alleraçóes em relsÉo à legi§aÉo atual, de tal foÍma quê sela possívêlcalqrlar o impedo da medida

no vâlor do tributo.

§ 3o - Considerando o disposto oo aÍtigo 11. da LeiComplementaÍ no 10'1, de 04 de maio de 2000' podeÉo ser

adotadas as medk as neoessárias à instituição, previsão e ebtiva aÍrecadâçào de tribúos de competência

constitucional do Municlpio

§ 40 - Os tÍibutos, cujo recolhimento Íorem eistuados em pârcelas, seÍáo corÍigidos monetaÍiamente s€gundo

IPCÂ (lndice de P.eço ao Consumidor Acumulado).

§ 5. - Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotrÉo oÍçamentária, ê recursos Íinânceiros

Fíevi6tos na pÍogÍamaÉo de desembolso, e a inscÍição de Restos e PagaÍ estâÍá limitada ao montanle dâs

disponibilidadês de c€ixa.

AÍt í í - O Poder Executivo é aúorizado, nos têrmos da Constiluiçáo FedeÍal' a:

I - Realizar operações de cr&ito poÍ antecipaçáo da Íecâita, nos teÍmc dâ legislaÉo gm vlloi
ll - Realizar operaçôes de sálito até o limits estabelecido Dela legislâção em vigor;

lll , Trânspor, rernâneiar ou taânsferiÍ ÍecuGos, dentro de uma mesma categoria de progrâmaçáo, sem prévia

âúonzaçào legislstiva, nos termos do inciso Vl, do aÍt. 167, da ConslituiÉo Federal.

Aú í2 - Nâo sendo devolvido o autôgrafo da lei orçamentária até o inicio do exercioo dê 20Og 80 Poder

Executivo, íicâ este autodzado a realizaí a proposta orçamêntária, de acoÍdo com o que prescrêve a

Ccnst'iuiÉo Federal vigente

§ 10 - Para atendeÍ o disposto na Leide Responsabilidâde Fiscâ|, o Poder Executivo se incumbirá do sêguinte:

I - EstãbêleceÍ programaçáo íinanceira e o cronogÍama de execução mensalde desembol§oi

rt - Pubtica. atê 30 dias apôs o encênâmento do bimesbe, rBlatório re-súmilo da êxecuçáo orçarnênláriâ,
.rêriÍicando o elcance das metas, e sâ não alingidas deveÉ reâlizâr cortes de dotaçóes da PrefsiturÊ e da

CâmaÍa:
lli - A cada seis meses, o Poder Executivo emiürá ao Ílnsl de cada semestÍe, Relstório de Gestão Fiscal,

avaliendo o cumpÍimento das Metas Fisc€is, em audiênciâ pública, perânte à Câmara de VerBgdoÍes.

lV - Os Planos, LDO, OÍçaÍnentos, PrestaÉo de Gontas, PaÍ€cêr do T C E., seráo amplamente divulgãdos,

inclusiye na lntemel, e licaÉ à disposiÉo da mmunidado.

CÀPiTULO IV

OO ORÇÂIIENTO FISCÀL

ArL ,13-.O orçamento fiscal abrangerá os Poderes Exeqilivo e Legislativo, e as entidades das Adminstr-açóes

dirêta e indirêta.
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t4 - As dêspesãs com pessoal e sncargos náo podeÍáo teÍ acrêscimo real em relaÉo aos créditos

conespondeniês, e os âumenlos pera o póximo exercício ÍicaÍáo condicionados à existênciâ de recul§o§,

expÍessã autorizâÉo legislativâ, e às disposiÉes emitidas no art. 169 da ConstituiÉo Fêde.al, e no art. 38 do

alo das Disposiçôes Constitucionais Transitóriâs, não podendo excedêr o limiÍe de 60% da Receita Conente

Liqu;da Municipal.

Aú l5 - Na eleboraÉo dã proposta orçamentária serão atendidos preÍerencialmente os proretos ê atívidãde§

constantês do Anexo Ul que faz parte integranlê desta Lêi, podêndo na mêdida das necessidadês, serem

êlencados oovos píograma§, desde que financiãdos com Íecur§os pópio§ ou de outras êsferas da gqvemo'

Art .t6 - A concêssáo de Auxílios e SubvenÇôês náo constãnte no orçâmento, dependerá de autlrizeção

Lêgislativa, at.avés de lei especíÍica. ApÍovação pelo Conselho Municipal de Assistência Sociai de

conforísidade eâífi a L.O.A.

ÂÍt1?-omunicipioapl;cârá,nasáreasdeEducação,SaúdeePromoçãoSocial,osíndiceseslipuiadosnã
Conslituiçáo FederãI.

Arí Í8 - A proposla orçamentária, que o Poder Execuüvo eicârninhará ao PodeÍ Lêgislalivo até o dia 30 de

oütubro, compot-§e-á de:

i - Mê.sagem:
It - Propto de Lei O.ÉmedáÍia,
lil - Tabelas explicativas da receita e despesas dos trê§ último§ exercicio§

AÍL t9 - lntegrâÍáo à Lei Orçâmentária Anual

| - SurnáÍio geral da rÊcgita por Íontes e da despesa poÍ Íunções de govêmo;

ll - Sumáío ge.al da recâita e despesa, por câtegoriâs econômicas;

lll - Sumátio da receita por Íontes. e respêrtiYa legislaçáo;

lV - Quadrc das dotaçóes poí óÍgáos do gcvemo e da ãdministração

ÂÍL 20 - Esla lei entÍa ern vigoÍ na data de sua publicaÉo, Íevogadâ§ âs disposiçóes em contÉrio.

Prêfeitura Municipâldê lbiracâtu, 28 dê NoYembÍo de 2008
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